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Processo n° 102/2024 
Pregão Eletrônico n° 054/2024 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos para as escolas municipais D. Bemvinda Imaculada Conceição, 
Selma Magalhães Ferreira, Pré-escolar Municipal Carrossel, Creche Municipal Cantinho do Sol e Creche Municipal Olaria. 

Adjudicação 
BOA ERA COMERCIO E SERVÍÇOS LTDA - CNPJ: 05.350.687/0001-09 

Número Descrição Marca Unid. Qtd. Vlr Unit. Vlr Total 

18 Tenda 5x5 Piramidal, estrutura ferragem: confeccionado em 
tubo de aço carbono galvanizado nas chapas 14,16 e 18, 
unidas por conexões de encaixe e parafusos, soldagem 

mig/mag industrial, galvanizada a frio com aplicação de uma 
camada protetora de zinco na superfície de aço ou ferro. 

Cobertura: Lona de PVC emborrachada TD 1000 unida por 
solda em radio frequência, vulcanizada e sem o uso de 

costuras, proteção contra raios UVA e UVB.  

PROPRIA UN 4 3.900,00 15.600,00 

Valor Total Adjudicado R$ 15.600,00 
 
BRUNO DO CARMO FERREIRA  - CNPJ: 34.240.500/0001-12 

Número Descrição Marca Unid. Qtd. Vlr Unit. Vlr Total 

17 Telão de projeção portátil -  100 polegadas, com tripé retrátil, 
cor da área de projeção: branca, tecido: Matte White (verso 
preto), possui sistema retrátil com enrolamento automático 
da tela,medidas da área de projeção: 203 (C) x 152 (A) cm, 

medidas do produto: 220 (C) cm.  

TECHLUMES  UN 1 628,99 628,99 

Valor Total Adjudicado R$ 628,99 
 
D' ANDREIA DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 15.413.146/0001-36 

Número Descrição Marca Unid. Qtd. Vlr Unit. Vlr Total 

6 Furadeira - Potência 650 W, tamanho do mandril 13mm, com 
função percutor, velocidade máxima de rotação: 3150 rpm, 

capacidade máxima de perfuração em madeira: 25mm, 
capacidade máxima de perfuração em metal: 10mm, 
capacidade máxima de perfuração em betão: 13mm, 

comprimento 27,4cm, Largura 7cm, Altura 21cm.  

KNAKASAKI  UN 1 290,00 290,00 

11 Secadora de roupa: capacidade de 10 kg, abertura da tampa 
frontal, 15 programas e 2 funções, potência 1550W.  

MIDEA UN 1 2.150,00 2.150,00 

12 Suporte para Smart TV: para TVs planas e curvas com peso 
até 50kg e compatíveis  com padrão de fixação VESA 

(horizontal x vertical) 100 x 100 a 400x400mm normalmente 
encontrado em televisores de 26 a 65”, possui sistema de 
engate rápido com trava de segurança automática tipo clic 

(easylock) e tiras plásticas para destravar as hastes 
verticais, possibilitando desprender a TV do suporte com 

maior facilidade. O suporte deverá ser em aço carbono com 
tratamento anticorrosão e pintura epóxi eletrostática de alta 

resistência.  

ELG UN 35 72,00 2.520,00 

19 TV Smart TV, tela led de 32” e Resolução HD, conectividade 
Wi-fi Direct e 2 entradas HDMI, 2 USB, 1 ethernet, 1 saída 

óptica, 1 entrada RF e 1 entrada de vídeo, sistema 
operacional Tizes, processador Hyper Real, HDR e sistema 

de espelhamento de smartphone para TV.  

SANSUNG UN 4 1.315,02 5.260,08 

Valor Total Adjudicado R$ 10.220,08 
 
FABRICIO RODRIGUES PEREIRA - - CNPJ: 49.005.307/0001-74 

Número Descrição Marca Unid. Qtd. Vlr Unit. Vlr Total 

10 Projetor Data show. Tecnologia: 3LCD, Resolução: XGA 
nativa e performance 4:3, Vida Útil da Lâmpada: até 12.000 
horas no Modo ECO, Conectividade: HDMI, Possui brilho de 
3.400 lumens e resolução nativa XGA, Alto-falante integrado 
de 5W, Intervalo de distância de projeção: 1,76m, Sistemas 
operacionais compatíveis: Windows, maços, Formatos de 
vídeo HDTV compatíveis: HDTV (720p) 1280 × 720, HDTV 

(1080i) 1920 × 1080, HDTV (1080p) 1920 × 1080, Tecnologia 
de projeção: 3 LCD de 3 chips.  

EPSON UN 2 3.270,00 6.540,00 
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Valor Total Adjudicado R$ 6.540,00 
 
GG SOLUÇÕES COMERCIAIS LTDA - CNPJ: 43.575.205/0001-08 

Número Descrição Marca Unid. Qtd. Vlr Unit. Vlr Total 

8 Lavadora de Alta Pressão, potência 1800 W , Mangueira Alta 
Pressão 5 m, Jato Regulável, pressão máxima1900 psi, 27 V. 
Dispositivo para ajuste da saída de água em forma de jato ou 
leque, itens inclusos:  conector de entrada de água com filtro, 

mangueira de alta pressão de 5 m, bocal turbo, filtro de 
sucção.  

LAVOR -   UN 1 650,00 650,00 

Valor Total Adjudicado R$ 650,00 
 
Gomes &amp; Garcia Informática Ltda - CNPJ: 04.552.128/0001-19 

Número Descrição Marca Unid. Qtd. Vlr Unit. Vlr Total 

7 Impressora multifuncional tanque de tinta 3 em 1. Tecnologia 
de impressão: Jato de tinta Heat-Free Micro Piezo, 
Resolução máxima de impressão: 5760 x 1440 dpi, 

Velocidade de impressão: 33 ppm em preto e 15 ppm em 
cores,  Cabo USB Incluso, Tamanhos de papel suportados: 
A4, Carta, Ofício, Mexico-Oficio, Oficio 9, Fólio, Executivo, 

Meia carta, A6, Fotos: 10x15 cm, 16:9 wide, 13x18 cm, 
Envelopes: 10, Definido pelo Usuário: 54x86 a 215.9x1200 

mm, Resolução máxima do scanner: 1200 x 2400 dpi, 
Profundidade do scanner: 48-bit interna (24-bit externa), Área 

de escaneamento: 21,6 x 29,7 cm, Velocidade de 
escaneamento: 11 segundos por página em preto e 28 

segundos por página em cores (200 dpi), Conexões: USB 2.0 
de alta velocidade / Wireless / Wi-Fi Direct, Voltagem: AC 

100 - 240 V / 50 - 60 Hz  

Epson  UN 2 1.099,00 2.198,00 

Valor Total Adjudicado R$ 2.198,00 
 
Marcelo Araujo Silva e Cia LTDA - CNPJ: 71.107.320/0001-93 

Número Descrição Marca Unid. Qtd. Vlr Unit. Vlr Total 

3 Baquetas para tarol: em madeira, ponta Oliva.  Combat UN 14 6,00 84,00 

9 Pratos 10”: material cobre e alças de nylon.  MEM PAR 4 148,00 592,00 

16 Tarol 14”: corpo em alumínio, pele leitosa, 10cmx14 
polegadas.  

Luen UN 6 145,00 870,00 

Valor Total Adjudicado R$ 1.546,00 
 
SHOPPING DA MUSICA INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - CNPJ: 92.662.618/0001-35 

Número Descrição Marca Unid. Qtd. Vlr Unit. Vlr Total 

1 Baquetas de pelúcia (maçaneta): em madeira, ponta pelúcia.  SPANKING  UN 10 15,00 150,00 

2 Baquetas para surdinho: em madeira, ponta grossa.  LIVERPOOL  UN 12 7,90 94,80 

4 Bumbos 18”: corpo em alumínio, pele leitosa, 30cmx18 
polegadas.  

BATUKA  UN 4 250,00 1.000,00 

5 Caixa de Guerra 14”: caixa de guerra 14” de diâmetro, 15cm 
de altura, pele de nylon, corpo em aço inox semi brilho, aros 

em aço com pintura eletrotástica preta  

BATUKA UN 6 144,00 864,00 

13 Surdinho 10”: corpo em alumínio, pele leitosa, 20cmx10 
polegadas.  

LUEN UN 4 117,00 468,00 

14 Surdinho 14”: corpo em alumínio, pele leitosa, 20cmx10 
polegadas.  

BATUKA UN 4 170,00 680,00 

15 Talabartes de gancho: nylon e metal  SPANKING UN 60 9,90 594,00 
Valor Total Adjudicado R$ 3.850,80 

 
 

CRUZÍLIA, 26 de Novembro de 2024. 
 
 

____________________________________________ 
ADILSON DA SILVA VITÓRIA 

PREGOEIRO 
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Processo n° 102/2024 

Pregão Eletrônico n° 054/2024 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos para as escolas municipais D. Bemvinda Imaculada Conceição, 
Selma Magalhães Ferreira, Pré-escolar Municipal Carrossel, Creche Municipal Cantinho do Sol e Creche Municipal Olaria. 

 

Homologação 

 
 BOA ERA COMERCIO E SERVÍÇOS LTDA - CNPJ: 05.350.687/0001-09 

 Valor Total de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) 

 
 BRUNO DO CARMO FERREIRA  - CNPJ: 34.240.500/0001-12 

 Valor Total de R$ 628,99 (seiscentos e vinte e oito reais e noventa e nove centavos) 

 
 D' ANDREIA DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 15.413.146/0001-36 

 Valor Total de R$ 10.220,08 (dez mil, duzentos e vinte reais e oito centavos) 

 
 FABRICIO RODRIGUES PEREIRA - - CNPJ: 49.005.307/0001-74 

 Valor Total de R$ 6.540,00 (seis mil e quinhentos e quarenta reais) 

 
 GG SOLUÇÕES COMERCIAIS LTDA - CNPJ: 43.575.205/0001-08 

 Valor Total de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) 

 
 Gomes &amp; Garcia Informática Ltda - CNPJ: 04.552.128/0001-19 

 Valor Total de R$ 2.198,00 (dois mil e cento e noventa e oito reais) 

 
 Marcelo Araujo Silva e Cia LTDA - CNPJ: 71.107.320/0001-93 

 Valor Total de R$ 1.546,00 (um mil e quinhentos e quarenta e seis reais) 

 
 SHOPPING DA MUSICA INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - CNPJ: 92.662.618/0001-35 

 Valor Total de R$ 3.850,80 (três mil, oitocentos e cinquenta reais e oitenta centavos) 

 
CRUZÍLIA, 26 de Novembro de 2024. 

 
____________________________________________ 

JOSE CARLOS MACIEL DE ALCKMIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0119/2024 

O Município de Cruzília-MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na 

Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, informa que por 

intermédio do Processo Administrativo nº 0102/2024 – Pregão Eletrônico nº 0054/2024, originou o contrato administrativo nº 0119/2024 entre o 

MUNICÍPIO DE CRUZÍLIA e a empresa MARCELO ARAUJO SILVA E CIA LTDA, CNPJ Nº 71 107 320/0001-93, cujo o objeto é a aquisição de 

equipamentos para as escolas municipais D. Bemvinda Imaculada Conceição, Selma Magalhães Ferreira, Pré-escolar Municipal Carrossel, Creche 

Municipal Cantinho do Sol e Creche Municipal Olaria, no valor total de R$ 1.546,00 (um mil e quinhentos e quarenta e seis reais). 

Recursos: Emenda nº 10/2023; emenda parlamentar do deputado estadual Betão; emenda parlamentar dos deputados Odair Cunha e Ulysses 
Gomes e recurso próprio. 

Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 

 Cruzília, 27 de novembro de 2024. 

________________________________ 

JOSÉ CARLOS MACIEL DE ALCKMIN 
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Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0118/2024 

O Município de Cruzília-MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na 

Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, informa que por 

intermédio do Processo Administrativo nº 0102/2024 – Pregão Eletrônico nº 0054/2024, originou o contrato administrativo nº 0118/2024 entre o 

MUNICÍPIO DE CRUZÍLIA e a empresa HM INFORMÁTICA LTDA, CNPJ Nº 34 240 500/0001-12, cujo o objeto é a aquisição de equipamentos 

para as escolas municipais D. Bemvinda Imaculada Conceição, Selma Magalhães Ferreira, Pré-escolar Municipal Carrossel, Creche Municipal 

Cantinho do Sol e Creche Municipal Olaria, no valor total de R$ 628,99 (seiscentos e vinte e oito reais e noventa e nove centavos). 

Recursos: Emenda nº 10/2023; emenda parlamentar do deputado estadual Betão; emenda parlamentar dos deputados Odair Cunha e Ulysses 
Gomes e recurso próprio. 

Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 

 Cruzília, 27 de novembro de 2024. 

________________________________ 

JOSÉ CARLOS MACIEL DE ALCKMIN 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0117/2024 

O Município de Cruzília-MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na 

Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, informa que por 

intermédio do Processo Administrativo nº 0102/2024 – Pregão Eletrônico nº 0054/2024, originou o contrato administrativo nº 0117/2024 entre o 

MUNICÍPIO DE CRUZÍLIA e a empresa GOMES & GARCIA INFORMÁTICA LTDA, CNPJ Nº 04 552 128/0001-19, cujo o objeto é a aquisição de 

equipamentos para as escolas municipais D. Bemvinda Imaculada Conceição, Selma Magalhães Ferreira, Pré-escolar Municipal Carrossel, Creche 

Municipal Cantinho do Sol e Creche Municipal Olaria, no valor total de R$ 2.198,00 (dois mil e cento e noventa e oito reais). 

Recursos: Emenda nº 10/2023; emenda parlamentar do deputado estadual Betão; emenda parlamentar dos deputados Odair Cunha e Ulysses 
Gomes e recurso próprio. 

Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 

 Cruzília, 27 de novembro de 2024. 

________________________________ 

JOSÉ CARLOS MACIEL DE ALCKMIN 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0116/2024 

O Município de Cruzília-MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na 

Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, informa que por 
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intermédio do Processo Administrativo nº 0102/2024 – Pregão Eletrônico nº 0054/2024, originou o contrato administrativo nº 0116/2024 entre o 

MUNICÍPIO DE CRUZÍLIA e a empresa GG SOLUÇÕES COMERCIAIS LTDA, CNPJ Nº 43 575 205/0001-08, cujo o objeto é a aquisição de 

equipamentos para as escolas municipais D. Bemvinda Imaculada Conceição, Selma Magalhães Ferreira, Pré-escolar Municipal Carrossel, Creche 

Municipal Cantinho do Sol e Creche Municipal Olaria, no valor total de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais). 

Recursos: Emenda nº 10/2023; emenda parlamentar do deputado estadual Betão; emenda parlamentar dos deputados Odair Cunha e Ulysses 
Gomes e recurso próprio. 

Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 

 Cruzília, 27 de novembro de 2024. 

_______________________________ 

JOSÉ CARLOS MACIEL DE ALCKMIN 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0115/2024 

O Município de Cruzília-MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na 

Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, informa que por 

intermédio do Processo Administrativo nº 0102/2024 – Pregão Eletrônico nº 0054/2024, originou o contrato administrativo nº 0115/2024 entre o 

MUNICÍPIO DE CRUZÍLIA e a empresa FABRICIO RODRIGUES PEREIRA, CNPJ Nº 49 005 307/0001-74, cujo o objeto é a aquisição de 

equipamentos para as escolas municipais D. Bemvinda Imaculada Conceição, Selma Magalhães Ferreira, Pré-escolar Municipal Carrossel, Creche 

Municipal Cantinho do Sol e Creche Municipal Olaria, no valor total de R$ 6.540,00 (seis mil e quinhentos e quarenta reais). 

Recursos: Emenda nº 10/2023; emenda parlamentar do deputado estadual Betão; emenda parlamentar dos deputados Odair Cunha e Ulysses 
Gomes e recurso próprio. 

Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 

 Cruzília, 27 de novembro de 2024. 

________________________________ 

JOSÉ CARLOS MACIEL DE ALCKMIN 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0114/2024 

O Município de Cruzília-MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na 

Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, informa que por 

intermédio do Processo Administrativo nº 0102/2024 – Pregão Eletrônico nº 0054/2024, originou o contrato administrativo nº 0114/2024 entre o 

MUNICÍPIO DE CRUZÍLIA e a empresa DANDREIA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ Nº 15 413 146/0001-36, cujo o objeto é a aquisição de 

equipamentos para as escolas municipais D. Bemvinda Imaculada Conceição, Selma Magalhães Ferreira, Pré-escolar Municipal Carrossel, Creche 

Municipal Cantinho do Sol e Creche Municipal Olaria, no valor total de R$ 10.220,08 (dez mil e duzentos e vinte reais e oito centavos). 

Recursos: Emenda nº 10/2023; emenda parlamentar do deputado estadual Betão; emenda parlamentar dos deputados Odair Cunha e Ulysses 
Gomes e recurso próprio. 

Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 
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 Cruzília, 27 de novembro de 2024. 

________________________________ 

JOSÉ CARLOS MACIEL DE ALCKMIN 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0113/2024 

O Município de Cruzília-MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na 

Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, informa que por 

intermédio do Processo Administrativo nº 0102/2024 – Pregão Eletrônico nº 0054/2024, originou o contrato administrativo nº 0113/2024 entre o 

MUNICÍPIO DE CRUZÍLIA e a empresa BOA ERA COMERCIO E SERVÍÇOS LTDA, CNPJ Nº  05.350.687/0001-09, cujo o objeto é a aquisição de 

equipamentos para as escolas municipais D. Bemvinda Imaculada Conceição, Selma Magalhães Ferreira, Pré-escolar Municipal Carrossel, Creche 

Municipal Cantinho do Sol e Creche Municipal Olaria, no valor total de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 

Recursos: Emenda nº 10/2023; emenda parlamentar do deputado estadual Betão; emenda parlamentar dos deputados Odair Cunha e Ulysses 
Gomes e recurso próprio. 

Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 

 Cruzília, 27 de novembro de 2024. 

________________________________ 

JOSÉ CARLOS MACIEL DE ALCKMIN 

Prefeito Municipal 
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